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LEI N!! 2.962, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1 991. 
GABINETE DO PREFEITO '"'1Projeto de Lei n!! 119/91, 
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seguinte G?ei: 

Artigo 1!! -

Artigo 2!! -

Artigo J!! -

Dá o nome de 

DUARTE", a um logradouro público de Assis. 

O PREFEITO DO �CIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e eu sanciono a 

A praça pública, situada entre as ruas Nicolau Martins Ferreira, José 

Nogueira Marmontel e João José Perine, no Jardim Aeroporto, passa 

a denominar-se "PRAÇA MARIA DULCE FERNANDES DUARTE". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as diSp:>sições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 05 de Dezembro de 1 991. 

Publicado na Secretaria Municipal de e Assuntos Jurf-

dicos, em 05 de dezembro de 1 991. 


